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INTRODUÇÃO

A relevância que a pandemia da COVID-19 trouxe na atualidade, fez

com que a sociedade reavaliasse suas variáveis em relação à

necessidade de um convívio inicial com a doença. Tal como a

dificuldade que muitos encontraram em lidar, no geral, com a COVID-

19, bem como, com os riscos de contágio, a necessidade de criação

de medidas que minimizem o alastramento da doença, a falta de

medidas e de um preparo por parte do Estado, e falta de políticas que

auxiliem a população, tanto financeiramente, quando em relação aos

serviços de saúde que seriam prestados de caráter emergencial

OBJETIVOS

Neste sentido, o escopo do presente está assentado em analisar a

inefetividade do direito fundamental à saúde em tempos de pandemia

do COVID-19.

MATERIAL E MÉTODOS

A metodologia empregada na construção do presente pautou-se em

uma abordagem histórico-dedutiva. Em relação às técnicas de

pesquisa, em decorrência do aspecto qualitativo da pesquisa

empreendidas, foram empregadas a revisão de literatura sob o

formato sistemático e a pesquisa bibliográfica. Além disso, ainda, no

que se refere ao processo de seleção, as plataformas pesquisadas

foram o Google Acadêmico, o Scielo e o Scopus, sendo empregado

como descritores de busca palavras-chave relacionadas ao tema e o

critério de seleção a pertinência e correlação com o tema.

CONSIDERAÇÕES FINAIS

Enfatiza-se, a título de considerações finais, que, em uma pandemia, o

necessário em um primeiro momento, seria a concentração em uma

prevenção do contágio, pois mesmo que esteja sendo ofertada por

meio do Estado, um tratamento de saúde adequado, caso haja um

colapso nos atendimentos, o que é compreensível durante uma

pandemia, pode ocorrer, como dito, um acesso rápido e eficaz, a um

atendimento médico realizado da melhor maneira possível.

RESULTADOS E DISCUSSÃO

Realizar um reconhecimento de quais são as formas de contágio da

COVID-19, recomendadas e fundamentadas justamente pela

Organização Mundial da Saúde (OMS), é uma excelente maneira de

amenizar os atos e atitudes que contribuem com a propagação da

doença. Tal como exemplo, as medidas de tratamento da doença, o

aumento de números de leitos disponíveis para atendimento da

população, capacitação profissional, suprimentos básicos.

Fonte: Google Imagens, 2021.
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